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DECRETO Nº 038/2026, de 26 de junho de 2026. 
 
 

Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas 
municipais em razão da partida da Seleção Brasileira 
na Copa do Mundo FIFA 2026 e dá outras 
providências. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO a realização da partida da Seleção Brasileira pela Copa do 

Mundo FIFA 2026, no dia 29 de junho de 2026; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica declarado facultativo o ponto nas repartições públicas da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta no dia 29 de junho de 2026, a partir 
das 12h, ficando o expediente, excepcionalmente, compreendido entre 7h30 e 12h. 

 
Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços públicos essenciais 

e de utilidade pública, especialmente os de caráter emergencial, que deverão funcionar 
normalmente, mediante organização de escalas de plantão para garantir a continuidade 
do atendimento à população. 

 
Parágrafo único. Os servidores que desempenham atividades de limpeza 

urbana, incluindo diaristas e garis, não serão dispensados do expediente. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
            REGISTRE-SE. 
 
                              PUBLIQUE-SE. 
 
                                              E CUMPRA-SE. 
 
              Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do Tocantins, 26 de 
junho de 2026. 
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